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ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N°. 532/2025

CONCEDE AFASTAMPNTO POR MOTiyO DE DOENÇA A SERVIDORA EDILEIA
GOMES HOCHl. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Prefeilo Municipal de Iporà, EstadoROBERTO DA SILVA

do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

835/2006:a) o disposto no An. 34. § 4°’da Lei ii°.
h) 0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 14 de abril de 2025 a 16 de abril de 2025

de 2025, 03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
EDILEIA GOMES BOCHI. brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n”.
8.563.197-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF Sob n®. 044,165.999-35, residente c domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, senddora Pública Municipal, aprovada cm Concurso

Público, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da
Portaria n°. 130/2018 de 05 de março de 2018. lotada na Secretaria de Educação e Citltura,

II - Rciroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de abril de
2025.

Registra-se,
Pul)lique-sc, e

Cuinpra-se.

Iporã-Pr. 15 de abril de 2025.
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1 - Conceder, a partir de 14 de abril de 2025 a 16 de abril de 2025 de
2025, 03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora EDILEIA GOMES BOCHI. brasileira,

solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n“. 8.563.197-7 -
SSP/PR, c inscrita no CPF/MF Sob n“. 044.165.999-35, residente e
domiciliada nesta cidade e comarca de Iporâ - Paraná, servidora

Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR DE EnilCACÃO INFANTIL, nomeada através da

Portaria n°. 130/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de

Educaçao e Cultura.
II -Retroagiros efeitos desta Portaria a contar de 14 de abril de 2025.

MATERIAIS DE ALARME E SEGURANÇA DESTINADOS A
ESTA MUNICIPALIDADE. O Termo de Referência encontra-se

disponível

https://www.gov.br/pncp/pt-br e
informações esiüo disponíveis na sede da Prefeitura Municipal de
Inácio Martins/PR no endereço indicado acima ou poderão ser

solicitadas pelo e-mail licitacoes.inaciomarlins@hotmail.com

www.inaciomartins.pr.gov.br,
em www.bll.org.br. Demais

em

Inácio Martins/PR, 14 de Abril de 2025.

EDMUNDO VIER

Prefeito Municipal
Registra-sc,
Publiquc-sc, c
Cumpra-se.

Publicado por:
Eloyse Gonçalves

Código Idcntificador:F953EFF3

Iporã-Pr. 15 de abril de 2025.GOVERNO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO
DE PREÇO N” 022/2025 ROBERTO DA SiLVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:B5AA0A32

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO N° 022/2025
EDITAL N° 026/2025

O Município de Inácio Martins, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ
sob n“ 76.178.029/0001-20, com sede a Rua 7 de Setembro, N° 332,

Centro. CEP; 85.155-000, através do Prefeito Municipal de Inácio
Martins, Paraná e da Pregoeira juntamente com a Equipe de Apoio,

designados através do Decreto Municipal n” 025/2025, observadas às

disposições contidas nos Decretos Municipais n° 174/2023 e
090/2025, Lei Complementar Federal n® 123/2006 e suas alterações e
nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, TORNA PÚBLICO QUE
FARÁ REALIZAR ÁS 09I100MIN, DO DIA 06/05/2025,

ATILVVÉS DO SISTEMA ELETRÔNICO, O PORTAL DA
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - BLL,
LOCAL DE ACESSO E PARTICIPAÇÃO:

WWW.BLL.ORG.br, PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO

DE PREÇO, DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. OBJETO:
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES
ESCOLARES PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E NA

APAE (ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS)
MUNICIPAL. O Edital de licitação encontra-se disponível em

www.inaciomartins.pr.gov.br, em

https://www.gov.br/pncp/pt-br. Demais informações estão disponíveis
sede da Prefeitura Municipal de Inácio Martins/PR no endereço

poderão ser solicitadas pelo e-mail

www.bll.org.br e em

na
indicado acima ou

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARLL N®. 533/2025

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA GíSl.F.lA
SOUZA DE MACEDO. E DÁ OUTRAS
PROVlDftNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais c em atendimento ao
memorando 531/2025.

RESOLVE:

I - Conceder FÚRIAS, a servidora GISLE1A SOUZA DP-

MACEDO. brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG
n°. 11.108.352-5 ● SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 076.990.259-

62, ocupante do cargo de AGEN i e COMUNITÃRIO DE SAÚDE,
lotada na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde, férias de 30

(trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 01/10/2024
30/09/2025 a contar de 12/05/2025 à 10/06/2025.

a

Rcglstra-sc,
Publique-se, e
Cumpra-sc.

licitacoes@inaciomartins.pr.gov.br

Inácio Martins/PR, 15 de Abril de 2025
Iporâ-Pr. 15 de abril de 2025.

EDMUNDO VIER

Prefeito Municipal
ROBERTO DA SILVA

Prefeito MunicipalPublicado por:

Eloyse Gonçalves

Código Identificador: IAA53E98

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:67EAl 1A9

EST ADO DO PARANÃ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
GOVERNO MUNICIPAL- GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N®. 01/2025

Sújnula; Aprovar nova diretoria do Conselho
Municipal do Idoso do município de Iporü-Pr.

O Conselho Municipal do Idoso do município de Iporã, no uso de suas

atribuições que lhe confere a Lei Municipal n“. 693/2004.

Considerando a deliberação da Plenária do Conselho Municipal do
Idoso - CMl realizada em 14 de abril de 2025;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N”. 532/2025

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
nOENCA A SERVIDORA EDIl.EÍA GOMES

BOCHI. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

disposto no An. 34, § 4” da Lein°. 835/2006:
o atestado Médico;
o

RESOLVE:

Art. 1®. Aprovar a nova diretoria do Conselho Municipal do Idoso do
município de Iporã-Pr - CMI, ficando estabelecida da seguinte
maneira;RESOLVE:

206www.diarlnmunicinnl.com.br/amn


